PROJETO DE LEI Nº       , DE 2002 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame)

“Institui o Programa Biodiesel”.
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. A partir de 1° de janeiro de 2004, fica instituída a obrigatoriedade da implantação do biodesel, mistura com a percentagem mínima de 5% de éster etílico de óleos vegetais.

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2006, a mistura definida no artigo anterior passará a ter a percentagem mínima de 15% de éster etílico de óleos vegetais e 5% de álcool anidro.

Art. 3º O Ministério de Ciência e Tecnologia definirá, nos prazos previstos nos artigos 1º e 2º desta lei, respectivamente, os parâmetros técnicos das misturas previstas, a fim de estabelecer o conjunto de propriedades físico-químicas para o produto final que garanta a sua adequação ao uso em motores do ciclo diesel.

Art. 4º Revogam-se as disposições ao contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Em 1900, a Exposição Mundial de Paris, Rudolf Diesel utilizou óleo de amendoim para demonstração de seu novo motor, recentemente inventado, com ignição por compressão. Dizia ele naquela época; “O motor a diesel pode ser alimentado com óleos vegetais e ajudar o desenvolvimento dos países que o utilizem“.

Em meados da década de 70, no século passado, o Brasil instituiu o Proálcool, iniciativa vitoriosa que nos permite sermos pioneiros na plantação de uma alternativa ao petróleo baseado na biomassa.

Hoje, o biodiesel surge como alternativa de diminuição da dependência dos derivados de petróleo e como um novo promissor marcado para as oleoginosas. Sua introdução representará nova dinâmica para a agroindústria e conseqüente efetivo multiplicador nos demais segmentos da economia.

Diversos países já estão produzindo o biodiesel comercialmente, como Argentina, Estados Unidos, Malásia e União Européia.

Segundo dados do Ministério de Ciência e Tecnologia. “O uso do biodiesel  na União Européia – EU recebe incentivo à produção através de uma forte desgravação tributária e alterações importantes na legislação do meio ambiente. Em 2005, 2% dos combustíveis consumidos na EU terão de ser renováveis e, em 2010, 5%.

Os fabricantes europeus de motores apoiam a mistura de 5% de biodiesel. Muitos fabricantes dão garantia para o uso de mistura de até 30% ou mesmo do biodiesel puro (Alemanha): VW, Audi, Seat, Skoda, PSA, Mercedes, Caterpillar e Man garantem alguns modelos. Na Alemanha, mais de 800 postos de combustíveis vendem biodiesel puro.

O biodiesel na Argentina tem estímulo através do Decreto 1.396, de novembro de 2001, que cria o "Plan de Competitividad para el Combustible Biodiesel", propiciando a desoneração tributária do Biodiesel por 10 anos. A resolução Resolução 129/2001 definiu as especialidades do biodiesel.

Nos EUA não há desgravação tributária para a produção de biodiesel, cerca de 126.000 toneladas por ano. Atualmente, o biodiesel está sendo usado em frotas de ônibus urbanos, serviços postais e órgãos do governo e é considerado Diesel Premium para motores utilizados na mineração subterrânea e embarcações.

A produção agrícola de etanol naquele país está prosperando e já alcançou 7 bilhões de litros por ano (no Brasil, a capacidade instalada de produção de etanol é da ordem de 16 bilhões de litros por ano).

Em Minnesota acaba de ser aprovada uma lei que estabelece: 2% de mistura - de imediato - e, 5% de mistura com biodiesel após 5 anos de sua aprovação. Isto levará a um grande incremento na produção de biodiesel naquele estado americano.

Na Malásia está sendo implementado programa para a produção de biodiesel a partir de óleo de palma (dendê). A primeira fábrica deve entrar em operação em 2004, com capacidade de produção de 500 mil toneladas ao ano. A perspectiva tecnológica de extração das vitaminas A e E permitirá reduzir os custos do biodiesel produzido.

O Brasil, segundo produtor e exportador mundial de óleo de soja, poderá tornar-se gradualmente um importante produtor e consumidor de biodiesel, acrescida da oportunidade de utilizarmos outros óleos vegetais típicos das diferentes regiões do país.

Também reduziríamos a dependência atual de importação de óleo diesel, da ordem de 6 milhões de metros cúbicos por ano, desonerando o balanço de pagamentos e criando riqueza no interior.

A produção de biodiesel nacional, especialmente para modernos carros a diesel, apresenta as seguintes oportunidades: redução de gás carbônico; economia de combustível; performance superior, uso de motores diesel rápidos cada vez menores; mercado em grande expansão - especialmente na Europa, vantagem na exportação de veículos, motores e componentes; tecnologia atual permite aos veículos diesel atender a norma EURO III, dispositivos de retenção de particulados - filtros regenerativos (com B100 poderão operar melhor pela ausência de enxofre e grande redução de material particulado); novas oportunidades de negócio e geração de emprego e renda; carga tributária dos combustíveis foi definida; perspectiva de exportação de biodiesel como aditivo de baixo conteúdo de enxofre, especialmente, para a União Européria onde o teor de enxofre está sendo reduzido paulatinamente de 2000 ppm em 1996, para 350 ppm em 2002, e 50 ppm em 2005; liberação da importação de diesel em janeiro de 2002, demanda crescente de diesel no Brasil, dependência de importação, balanço de pagamentos e qualidade de combustível; perspectiva de uso de combustível e insumo de fonte renovável, potencialização de ganhos ambientais; novas oportunidades de negócios na agro-indústria; redução o teor de enxofre do combustível quando comparado ao diesel; melhora o número de cetano (melhoria no desempenho da ignição) e lubricidade (redução de desgaste, especialmente do sistema de ingnição).”

Sala das Sessões, em    de          de 2002.

Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME

